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PROJETO DE LEI
Nº. 79/2018

Veda  ao  executivo  firmar  contrato  de  locação  ou  compra
de mercadorias com pessoa física ou jurídica, que possua
tributos  em  atraso  ou  contas  rejeitadas  pelo  poder
legislativo  ou  Tribunal  de  Contas  do  Estado.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica vedado ao Executivo firmar contrato de locação ou compra de mercadorias com
pessoa  física  ou  jurídica,  que  possua  tributos  em atraso  ou  contas  rejeitadas  pelo  poder
legislativo ou Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo 1º - Entende-se como débito tributário dívida da esfera Federal, Estadual e Municipal
de São Sebastião. Considerando-se apta a pessoa jurídica ou física que esteja com as dívidas
parceladas e pagas no seu respectivo vencimento.

Parágrafo 2º  -  Fica vedada a contratação do serviço,  constante no Artigo 1º  de qualquer
empresa que tenha pelo menos um dos sócios com débitos, não importando a quantidade de
quotas no contrato social.

Art.  2º  -  Para  que  seja  atingida  tal  finalidade  deverá  ser  solicitada  toda  e  qualquer
documentação pessoal e jurídica, de todos os sócios que constem no contrato social,  a fim de
comprovar se os participantes estão em consonância com a proibição independentemente da
quantidade de quotas de cada sócio.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
.
Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador Zino Militão dos Santos, 12 de novembro de 2018.

Mauricio Bardusco Silva
Mauricio do Canto do Mar

Vereador
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